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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRETO Nº 170, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar – CAE.

 
O Prefeito Municipal de Agudos do Sul, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais com base na Lei Federal
11.947/2009 e Resolução do FNDE nº38/2009, resolve:
 
DECRETAR
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Alimentação
Escolar – CAE, para o quadriênio de 2021 à 2025, composto
dos membros:
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL
Titular: Jaqueline Ribas
Suplente: Cleiton Luiz da Silva Pereira
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES E
FUNCIONÁRIOS
Titular: Andrea Niespoginski Vachack
Suplente: Beatriz Aparecida Pires Estefanovski
Titular: Andrea Oliveira Ferro
Suplente: Noemi Chaves da Rocha Alves
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS
Titular: Luana Cezanovski Colaço
Suplente: Tatiane Cristina Tureck Bail
Titular: Lucimara de Camargo
Suplente: Manuele Polenz
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Rosicleia Cavalheiro de Oliveira
Suplente: Mery Terezinha Halabura Woiciekovski
Titular: Diego Cruz Luca
Suplente: Larissa Mara Marquette Martins
Art. 2º - Este decreto entrara em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
especialmente o Decreto nº 104 de 12 de agosto de 2019.
 
Agudos do Sul, 14 de junho de 2021.
 
JESSÉ DA ROCHA ZOELLNER
Prefeito 
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